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CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL NA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE OSASCO/COMSEA 
PARA O BIÊNIO 2026-2028. 
 
O Secretário Municipal da Família, Cidadania e Segurança Alimentar e o Secretário 
Executivo de Segurança Alimentar e Nutricional, Sustentabilidade e Inovação Social, no uso 
das suas atribuições conferidas por Lei e nos termos da Deliberação COMSEA/Osasco nº 
01, de 10 de fevereiro de 2026, CONVIDAM os representantes da sociedade civil, em 
atendimento ao art. 3º, inciso II e parágrafo 2º c/c art. 4º, ambos da Lei Municipal nº 4.002, 
de 16 de fevereiro de 2006, e alterações posteriores, para participarem da inscrição, votação 
e da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL NA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE OSASCO/COMSEA 
PARA O BIÊNIO 2026-2028, a ser realizada no dia 25 de abril de 2026, das 09:00 horas 
às 13:00 horas, na Sala Osasco – “Sala Luiz Roberto Claudino da Silva” no endereço Av. 
Lázaro de Mello Brandão, n.º 300, Centro - Osasco/SP. 
 
As eleições serão realizadas em turno único no dia 25/04/2026 e a Comissão de Eleição fará 
a contagem e apuração de todos os votos no próprio local de eleição. O eleitor, residente em 
Osasco, somente poderá escolher um único segmento para votar.  
 
O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA, órgão colegiado de 
caráter consultivo, tem como atribuição recomendar ao Poder Executivo diretrizes gerais da 
política municipal de segurança alimentar e nutricional, que contemplem todas as pessoas 
que vivam no território municipal, nos termos do art. 1º da Lei Municipal nº 4.002/2006.  
 
A eleição se dará conforme regulamento "Deliberação COMSEA/Osasco nº 01, de 10 de 
fevereiro de 2026, aprovado pelo COMSEA Osasco em reunião extraordinária de 10/02/2026 
e publicado em 13/02/2026 na Imprensa Oficial do Município (IOMO). 
 

 
 

Marcelo Couto Dias  
Secretário da Família, Cidadania e Segurança Alimentar 

 
 
 

João Paulo Pucciariello Perez 
Secretário Executivo de Segurança Alimentar e Nutricional, Sustentabilidade e 

Inovação Social (SESAN). 
 


